
Projeto de Decreto Legislativo
 
 
 

                    “CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO TREMEMBEENSE AO
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL DO TRABALHO

DR. JOÃO BATISTA DA SILVA”
 
 
 

  
          Artigo 1º – Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO TREMEMBEENSE ao
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL DO TRABALHO
DR. JOÃO BATISTA DA SILVA.. 
          Artigo 2º – O Título a que se refere ao artigo anterior será entregue em Sessão
Solene a ser designada pelo Presidente da Câmara. 
          Artigo 3º  – As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo
correrão à conta de dotações próprias, constantes do orçamento financeira vigente,
suplementadas se necessário. 
          Artigo 4º – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
  

  
Dr. Cláudio Manfredini 

VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 
Apresento à consideração dos nobres pares desta Casa Legislativa o presente Projeto de
Decreto  Legislativo,  com  a  finalidade  de  conceder  o  Título  de  Cidadão
Tremembeense ao Excelentíssimo Senhor Dr. João Batista da Silva, Desembargador
Federal do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região. 
A presente homenagem tem por objetivo reconhecer a notável trajetória do Dr. João
Batista da Silva, cidadão de conduta ilibada, com relevantes serviços prestados à Justiça
do Trabalho, à educação jurídica e à sociedade em geral, que escolheu a Estância
Turística de Tremembé como seu lar desde 1997, contribuindo com sua presença
discreta e honrada para o engrandecimento da comunidade local. 
Natural  de Nova Aurora,  Estado de Goiás,  nasceu em 31 de março de 1954.  Sua
carreira,  marcada  por  esforço,  dedicação  e  compromisso  com  o  serviço  público,
começou  com  sua  formação  na  Escola  de  Especialistas  da  Aeronáutica,  em
Guaratinguetá/SP. Com a formação militar da Força Aérea Brasileira, atuando de agosto
de 1972 até  maio de 1993.  Durante esse período,  também, tornou-se estudante de
Direito e graduou-se em Ciências Jurídicas e Sociais pela Faculdade de Direito de
Anápolis (GO) em 1987. 
Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais pela Faculdade de Direito de Anápolis/GO, foi
aprovado no concurso para a Magistratura do Trabalho da 15ª Região, ingressando na
carreira como Juiz Federal do Trabalho Substituto. 
Aprovado em concursos públicos, dentre eles, Procurador do Estado de São Paulo e
para a Magistratura do Trabalho da 15ª Região, sendo empossado neste último, como
Juiz Federal do Trabalho Substituto, em maio de 1993. A partir de então, construiu uma
carreira marcada pela competência, ética e dedicação à Justiça do Trabalho, atuando
como Juiz Substituto e Titular em diversas cidades, Campinas, São Carlos, Araraquara,
Pindamonhangaba, São José dos Campos, Birigui, Ribeirão Preto e, especialmente, em
Taubaté, onde desenvolveu significativa parte de sua trajetória. 
Desde janeiro de 1997, o Dr. João Batista da Silva passou a residir no município de
Tremembé,  onde  se  fixou com sua  família.  Mesmo diante  das  exigências  de  sua
carreira jurídica, manteve vínculos sólidos com a cidade, adotando-a como seu lar. 
Promovido  a  Desembargador  Federal  do  Trabalho  do  TRT  da  15ª  Região,  por
antiguidade, em 2019, seguiu em atuação nas Câmaras do Tribunal, tendo sido membro
da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho e, atualmente, das Comissões de Segurança
e de Jurisprudência. 
Durante mais de cinco décadas, sendo mais de três na Magistratura do Trabalho, o Dr.
João  Batista,  não  apenas  exerceu  suas  funções  com  excelência,  como,  também,
contribuiu, ativamente, para a formação de novos profissionais, tendo se dedicado à
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docência, tendo lecionado Direito do Trabalho no Curso Laboren em Ribeirão Preto, e,
também, na Escola  Superior  de Advocacia  em Taubaté.  Participou de congressos,
eventos jurídicos e banca examinadora de concurso, além de ter sido palestrante em
diversas ocasiões, sempre com o intuito de compartilhar conhecimento e fortalecer a
prática jurídica. 
Além disso, sua contribuição à formação de novos magistrados é digna de destaque,
tendo integrado a  banca  examinadora  do  concurso  público  para  Juiz  do  Trabalho
Substituto da 15ª Região, colaborando com o aprimoramento do Judiciário Trabalhista. 
Trata-se, portanto, de uma justa homenagem a um cidadão que, ao longo de sua vida
profissional  e  pessoal,  tem contribuído,  significativamente,  com a  Justiça,  com a
educação jurídica e com o fortalecimento da cidadania, honrando, também, o nome do
nosso município em todas as esferas em que atua. 
A vida e o exemplo do Dr. João Batista da Silva são motivo de orgulho para todos os
tremembeenses. Sua dedicação ao Direito, sua contribuição à Justiça do Trabalho e sua
integridade profissional  o  tornam merecedor  desta  honraria.  É um privilégio  para
Tremembé  contar  com um morador  e  profissional  de  tão  elevado  padrão  ético  e
intelectual, cuja trajetória inspira as atuais e futuras gerações. 
Conferir-lhe o Título de Cidadão Tremembeense é, portanto, uma forma legítima de
reconhecer não apenas seu mérito profissional, mas também sua ligação afetiva e
permanente com a cidade de Tremembé. 
A  seguir,  lançamos  um  resumo  do  brilhante  currículo  do  homenageado,
cuidadosamente,  transcrito  com o  intuito  de  exaltar  e  compartilhar  sua  trajetória
profissional e pessoal. Uma vida dedicada ao serviço público, à Justiça e à formação
jurídica, que merece ser conhecida por todos que valorizam o mérito, a integridade e o
compromisso com a sociedade. 
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CURRÍCULO 
  
DADOS PESSOAIS: 
João Batista da Silva 
Data de Nascimento: 31/03/1954. Brasileiro, casado, Natural de Nova Aurora – GO 
Reside na cidade de Tremembé/SP, desde janeiro de 1997, em virtude de remoção
profissional da cidade de Ribeirão Preto para a cidade de Taubaté, em dezembro de
1996. 
Desembargador Federal do Trabalho do TRT 15 - Campinas 
  
FORMAÇÃO ACADÊMICA: 
Curso de Formação de Sargentos da Aeronáutica, realizado na Escola de Especialistas
da Aeronáutica em Guaratinguetá/SP, no período de 01/08/1972 a 12/07/1974; 
Bacharel em Ciências jurídicas e Sociais pela Faculdade de Direito de Anápolis-GO no
período de 09/02/1982 a 18/12/1987. 
  
APROVAÇÃO EM CONCURSOS: 
Aprovado no Concurso para ingresso na escola de Especialistas da Aeronáutica em
1972; 
Aprovado em Concurso público para Procurador do Estado de São Paulo, no ano de
1993; 
Juiz Federal do Trabalho, aprovado em 6º lugar, no III Concurso para ingresso na
Magistratura do Trabalho da 15ª Região, sendo empossado no dia 10/05/1993. 
  
FORMAÇÃO PROFISSIONAL: 
Militar da Força Aérea Brasileira no período de agosto de 1972 até maio de 1993; 
Estágio de prática forense pela OAB/GO, Subsecção de Anápolis na FADA, no período
de 02/86 a 02/87; 
Professor de Direito do Trabalho no Curso laboren – Estudos Jurídicos, em Ribeirão
Preto, no biênio 95/96; 
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Professor de Direito do Trabalho na Escola Superior de Advocacia – Unidade Taubaté,
no período de dezembro de 2000 a dezembro de 2001. 
  
CARREIRA NA MAGISTRATURA DO TRABALHO: 
Juiz Substituto nas Varas do Trabalho das cidades de Campinas, São Carlos,
Araraquara, Pindamonhangaba e São José dos Campos, no período e 10/05/1993 até
04/08/1994. 
Juiz Titular nas Varas do Trabalho das cidades de Birigui e Ribeirão Preto no período
de 05/08/1994 até nov/96; 
Juiz Titular nas Varas do Trabalho de Taubaté, de dez/96 até abril de 2019; 
Juiz Convocado no Tribunal da 15ª Região desde janeiro de 2005 até abril de 2019,
exercendo a jurisdição em diversas turmas. 
Promovido, por antiguidade, a Desembargador Federal do Trabalho do TRT-15 e
empossado em 16/04/2019, tendo atuado nas 1ª e 4ª Câmaras e, atualmente, na 6ª
Câmara, desde 29/04/2019; 
Foi membro da Comissão da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho do TRT da 15ª
Região e, atualmente, é membro das Comissões de Segurança e de Jurisprudência e
Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho 
  
PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS, COMO PALESTRANTE: 
Palestrante na Semana de Estudos em Direito Processual do Trabalho, promovida pela
18ª Subseção da OAB/SP- Taubaté, sobre “A Petição Inicial”, em 16/05/1998; 
Palestrante no II Congresso de Direito do Trabalho, realizado em Barra Bonita/SP, no
ano de 1998, sobre “As prerrogativas da Magistratura”; 
Palestrante em evento promovido pela 18ª Subseção da OAB/SP – Taubaté/SP, sobre
“Enquadramento Sindical, Causa de Pedir, Pedido e Coisa Julgada, em 05/10/1998; 
Palestrante em evento promovido pela OAB/SP, Subseção de Pindamonhangaba/SP,
sobre “Interrupção e Suspensão do Contato de Trabalho – Enfoque nos Contratos por
Prazo Determinado”, em 16/09/2004. 
  
PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS E BANCA: 
Congressos de Direito do Trabalho Rural, realizados nas cidades de Campinas em 1993
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e Bauru em 1994; 
Congressos de Direito do Trabalho, realizados na cidade de Barra Bonita nos anos de
1996 e 1998; 
Congressos de Direito do Trabalho Rural, realizados na cidade de Paulínia nos anos de
2017 e 2018. 
Integrou banca examinadora da 2ª fase de Concurso para provimento de cargos de juiz
do Trabalho Substituto do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região. 
  
  
Diante de todo o exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares desta Casa Legislativa para
aprovação do presente Projeto de Decreto Legislativo. 
  
 
 
 

Câmara Municipal da Estancia Turistica de Tremembé, 7 de julho de 2025.
 

Dr. Claudio 
Vereador 

Gabinete do Vereador Claudio Ricardo Manfredini 
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